
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de
Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 
  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0041124/2021-23

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade
Jequitinhonha, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único
do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente
abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

Dispensado de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0041124/2021-23 Núcleo de Apoio Regional de Capelinha /

URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Mário Batista dos Santos CPF/CNPJ: 024.475.968-
55

Endereço: Avenida Vicente Pego nº 144 Bairro: Centro

Município: Angelândia UF: MG CEP: 39.685-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Mário Batista dos Santos CPF/CNPJ: 024.475.968-
55

Endereço: Avenida Vicente Pego nº 144 Bairro: Centro

Município: Angelândia UF: MG CEP: 39.685-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Sítio Arrependido II Área Total (ha): 5,9846

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Declaração de Posse Registro
8575 Livro B-30 Folha 239 Comarca de Capelinha/MG

Município/UF:
Angelândia/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3102852-
2A37.AB29.A696.42CA.9882.FF62.5019.07E2
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do 2,95 ha
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solo 2,95 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Pecuária

G-02-07-0 (Criação de
bovinos, bubalinos,

equinos, muares, ovinos
e caprinos, em regime

extensivo)

2,95

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber
Área
(ha)

Mata Atlântica 2,95 Floresta Estacional
Semidecidual Inicial 2,95

     

     

Total: 2,95  Total: 2,95

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de Floresta
Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento,
incorporação ao

solo dos produtos
florestais in

natura e doação

171,82 m³

Madeira de
Floresta Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento e
doação

18,11 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Marcos Felipe Ferreira Silva MASP: 1460925-9
Data da Vistoria: 26/08/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 11/11/2021
 
Validade: 11/11/2024

Observações:
ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO,
DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta
(UTM)
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X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para
uso alternativo do solo em 2,95  ha

Sirgas
2000 23k 791.984 8.037.046

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)

Medidas mitigadoras:

1. Retirada da camada superficial de solo orgânico, topsoil, e deposição deste material em local apropriado
para posterior utilização na recuperação de áreas degradadas de outras áreas;

2. Recuperação das áreas degradadas, principalmente das áreas erodidas ou com maior susceptibilidade a
erosões;

3. Não depositar resíduos sólidos em locais desapropriados;
4. Tratamento de efluentes líquidos gerados durante as obras, prevenindo a contaminação do solo e dos

ambientes líquidos à jusante do empreendimento;
5. Manutenção e preservação das drenagens naturais para o escoamento das águas pluviais;
6. Elaborar plano de desmate, evitando avanço da supressão da vegetação em áreas adjacentes;
7. Promover o resgate de fauna antes do durante as atividades de supressão;
8. Aproveitar o material lenhoso proveniente da supressão vegetal, devendo ser fracionado e estocado em

condições seguras para viabilizar sua utilização e comercialização;
9. Enfatizar os treinamentos e orientações ambientais dos trabalhadores e moradores em relação aos

procedimentos a serem tomados ao encontrar animais silvestres;
10. Instalar placas de sinalização específicas para fauna;
11. Cercamento de todas as APP para evitar o pisoteamento de animais de grande porte e da área diretamente

afetada – ADA para evitar que os animais entrem nas áreas remanescentes de vegetação nativa e Reserva
Legal.

Medidas compensatórias: 
PTRF:
O Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF  foi elaborado pelo Engenheiro Agrônomo Eider Gonçalves
Dias, CREA MG 135452/D, ART Nº MG20210564881.
Será implantado o PTRF, na modalidade recuperação, em Áreas de Preservação Permanentes - APP que
possuem uso alternativo do solo que totalizam 0,6017 ha, no Sítio Córrego do Arrependido II, entre as
coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 791731 / Y: 8037030 e 2 – X: 791896 / Y: 8036695. O estudo se
baseia no levantamento florestal da área que terá sua vegetação recomposta, principalmente da área de
influência direta, com o propósito de promover uma recuperação da área, através do plantio de mudas nativas.
As seguintes medidas devem ser implantadas para assegurar a sobrevivência e o crescimento da vegetação e
melhorar a estética do local recuperado:
- Cercamento do local  para evitar o trânsito de pessoas e animais.
- Condução e adubação das mudas plantadas por período de 3 anos até a sua completa adaptação.
- Replantio das mudas que perecerem ou atrofiarem.
- Controle de formigas e pragas.
- Preservação de todas as espécies florestais já existentes no local.
A área encontra-se próximo a um bloco de vegetação nativa que encontra se preservada, como a região é
composta com um bom nível de maciços florestais próximos e pela acrescência conscientização ambiental que
promove a presença constante da fauna favorecendo a dispersão de sementes e recuperação mais rápida e
efetiva destas áreas.
A escolha das espécies foi feita a partir do estudo florístico das espécies existentes nas áreas consideradas
comosendo de influência direta. A possibilidade de utilização das espécies indicadas para o plantio condiciona-se
evidentemente também à disponibilidade de mudas nos viveiros da região. Na distribuição das espécies devem-se
combinar grupos ecológicos de diferentes estádios da sucessão secundária, tendo em vista que este modelo
apresenta melhores resultados, favorecidos pelo rápido recobrimento da área. As estratégias diferenciáveis das
espécies dentro da dinâmica florestal constituem um conceito chave para a compreensão do processo de
sucessão.
Preparo do solo - Para o plantio em questão deve-se utilizar como técnica de preparo do solo aquela que
provoque menor alteração na cobertura vegetal e nas condições físicas do solo. O coveamento é a técnica
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indicadapara o presente caso, cujas dimensões das covas são 10 x 10 cm. Por ocasião do plantio em áreas onde
o processo de regeneração natural já teve início, deve-se realizar o coroamento num raio de 60 cm ao redor da
muda.
Espaçamento - De acordo com o modelo de sucessão secundária que determina os grupos ecológicos, será
adotado o sistema de plantio em quincôncio, conforme esquema abaixo, onde cada muda das espécies clímax
exigentes em luz ou tolerantes à sombra ficará posicionada no centro de um quadrado composto de mudas de
espécies pioneiras. Recomenda-se adotar um espaçamento de 10 x 10 nas áreas revegetação principalmente em
chapadas, que é o caso, sendo que serão implantadas mudas de espécies nativas, as quais visam um
recobrimento mais rápido e consequentemente maior proteção do solo e um menor custo de manutenção com
capina. Abaixo segue o esquema de quincôncio onde P= pioneira, C= espécies clímax exigentes de luz ou
tolerantes à sombra
Adubação - A adubação de plantio pode ser padronizada para todas as áreas, adotando-se
150 g de calcário dolo mítico por cova, mais 200 g de superfosfato simples e 100 g de NPK 06-30-06. Na
Manutenção de 90 dias são recomendados 300 gramas/planta de KCL.
Combate a formiga - A avaliação da presença de formigueiros deverá ser efetuada, combatendo-as 15 dias
antes do plantio, podendo ser realizada junto com a roçada a área e, se necessário, também durante o plantio.
Na fase inicial de crescimento há necessidade de rondas periódicas. Utilizar iscas com princípio ativo à base de
sulfluramida, na quantidade de 10 gramas de iscas por metro quadrado de terra solta. Geralmente se gasta de 3
a 5 quilos de produto por hectare, dependendo da infestação da área. Esse procedimento deverá ser repetido na
manutenção seguindo as orientações.
Devem-se fazer repasses periódicos na área, a cada 30 dias durante o período de crescimento (1° ano); ou
quando se fizer necessário, objetivando evitar danos às plantas. A partir do 2° ano os repasses poderão ser
efetuados a cada 2 meses, pois mesmo em indivíduos de grande porte, principalmente as espécies mais
atrativas, são atacadas pelas formigas, resultando num total desfolhamento, com grande perda de energia para
a recuperação.
Plantio - Os cuidados no plantio são essenciais para garantir a sobrevivência e crescimento das mudas. Um dos
principais aspectos, para se obter sucesso no plantio é a seleção de mudas. Uma muda de boa qualidade deve
apresentar boas características físicas (diâmetro do colo, altura, relação raiz/parte aérea), além de bom estado
nutricional, e deve estar aclimatada (fisiologicamente), para supostas condições de estresse durante e após o
plantio. A muda deverá ser colocada na cova, que será completada com a terra já misturada ao adubo, evitando-
se a exposição do colo ou o seu “afogamento”. Caso não ocorram chuvas no período compreendido entre o
plantio e o pegamento das mudas, as mesmas serão irrigadas.
Replantio - Um mês após o plantio, as mudas que não sobreviverem deverão ser substituídas por outras da
mesma espécie ou do mesmo grupo ecológico. A operação de replantio deverá ser retomada no próximo ano
agrícola (período de chuvas), substituindo as que pereceram e as atrofiadas.
Manutenção - As operações relativas à manutenção correspondem, basicamente, ao combate de formigas,
controle de ervas daninha e adubações de cobertura com KCL.
Controle de ervas daninhas - A capina no primeiro ano deve ser feita em forma de coroamento, sempre que
houver competição, até o fechamento da vegetação. A periodicidade dependerá do ritmo de crescimento das
espécies, cujo período será determinado pelo proprietário ou o técnico responsável.
Avaliação de resultados - Serão elaborados relatórios anuais, que deverá conter dados biológicos e
sugestões no sentido de aprimorar a metodologia utilizada e identificar a necessidade ou não da continuidade
desse monitoramento. A cada 12 meses, pelo menos nos primeiros três anos, serão feitas medidas do CAP (a
1,30 m de altura), da altura e da projeção da copa.
O cronograma de execução das operações se encontra na página 20 do PTRF.
 
Plano de Conservação para Espécies Ameaçadas:
Estima-se que ocorra na área de intervenção 4 indivíduos de Melanoxylon brauna, para isso foi apresentado
proposta de conservação para estes indivíduos que não poderão ser suprimidos. 
O plano de conservação propõe como metodologia a identificação de todos os indivíduos ameaçados e
demarcação de raio de proteção de forma que nenhuma espécie ameaçada seja suprimido. 
 
 
 

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras e orientações técnicas presentes no PUP e nesse
parecer técnico;  
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2 Deverá ser dado uso nobre a madeira;  

3 Os animais deverão ser criados em área limitada por cercas ou as APP e reserva legal
deverão ser cercadas de forma a impedir que os animais acessem as áreas de uso restrito;

Anterior a
soltura
dos
animais

4
Executar PTRF recompondo a vegetação nativa em toda a APP do imóvel com uso
alternativo do solo, em área de 0,6017 ha, entre as coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K 1 –
X: 791731 / Y: 8037030 e 2 – X: 791896 / Y: 8036695, conforme metodologia proposta no
processo

36 meses

5
É vedada a supressão de indivíduos de Melanoxylon brauna (braúna). Deverá ser executado
o Plano de Conservação para Espécies Ameaçadas conforme metodologia proposta no
processo.

Perpétuo

6 Apresentar relatório semestral comprovando o cumprimento do PTRF 36 meses

7 Apresentar após a supressão relatório de cumprimento de condicionante de preservação de
espécies ameaçadas de extinção.

6 meses
após a
supressão

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias
de reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha,
Coordenadora, em 12/11/2021, às 09:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37912340 e o código CRC 5665C9C0.
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 58 – sábado, 13 de Novembro de 2021 diário do executivo miNas Gerais 
DECISÃo Do AuTo DE INFrAÇÃo – 1ª INSTÂNCIA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em 
local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo . os autuados deverão entrar em contato com 
o Núcleos de Autos de Infração Jequitinhonha para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar os débitos devidamente 
adequados e atualizados no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto Estadual n° 44.844/2008 e 47.383/2018. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, 
recurso contra a decisão administrativa, endereçado ao Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha/DRCP/SEMAD na Av. da Saudade, 335 – Centro 
– Diamantina/MG, CEP: 39.100-000. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato pelo Telefone: (38) 3532-6665.

Autuado Defesa/Valor (Sem atualização) Processo AI

Ivone Bezerra de Souza
CPF: 134 .626 .558-50

Defesa Indeferida c/ Adequação
r$ 2 .515,24
 reposição Florestal
r$ 344,95

666506/19* 107945/2019

José Milton de Aguiar
CPF: 368 .337 .706-20

Defesa Indeferida
r$ 62 .270,80
 reposição Florestal
r$ 12,073,15

672263/19* 183375/2019

Edson Dias Neres
CPF: 041 .150 .366-99

Defesa Indeferida
r$ 31 .067,12
 reposição Florestal
r$ 538,98

641371/19* 111866/2018

Winner Empreendimentos Imobiliários
CNPJ: 86.611.886/0001-25

Defesa Indeferida
r$ 8 .308,97 455313/16 51910/2016

Nelson Fernandes Correia
CPF: 260 .546 .125-49

Defesa Indeferida
r$ 14 .122,40
 reposição Florestal
r$ 240,87

453706/16* 024590/2016

ozézio Pereira da Silva
CPF: 077 .000 .186-69

Defesa Indeferida c/ Adequação
r$ 5 .147,77 533707/18 83446/2018

Judival Gomes da SilvaCPF: 456 .161 .165-72
Defesa Indeferida c/ Adequação
r$ 2 .598,12
 reposição Florestal
r$ 100,21

713664/20* 223344/2020

 Antônio Maurício da Silva
CPF: 551 .059 .556-68

Defesa Indeferida
r$ 3 .711,60
 reposição Florestal
r$ 1 .712,53

703560/20* 121298/2020

 *Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
18 cm -12 1555558 - 1

CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA – DEFESA NÃo CoNHECIDA
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha – SUPRAM JEQ notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem 
em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos respectivos autos de 
infração .
o autuado deverá entrar em contato com o Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, con-
forme previsão dos Decretos nº 44.844/2008 e 47.383/2018.
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se ao Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha, na Avenida da Sau-
dade, nº 335, Centro, Diamantina (MG) ou através do telefone (38) 3532-6665 .

Autuado valor (Sem atualização) Processo AI

Isnar José de ávila Padilha
CPF: 803 .381 .606-63

r$ 12 .990,60
3500 uFEMG’S
 reposição Florestal
r$ 12 .433,34

707436/20 262646/2020*

 Geralda Augusta de Lima Silva
CPF: 057 .915 .496-39

Multa Simples
r$ 2 .969,28
800 uFEMG’s
 reposição Florestal
r$ 296,63

714714/21 208168/2020*

 *Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
10 cm -12 1555555 - 1

30166918, 30166926, 30166934, 30166942, 30166950, 30166969, 
30166977, 30166985, 30166993, 30167000, 30167019, 30167027, 
30167035, 30167043, 30167051, 30167060, 30167078, 30167086, 
30167094, 30167108, 30167116, 30167124, 30167132, 30167140, 
30167159, 30167167, 30167175, 30167183, 30167191, 30167205, 
30167213, 30167221, 30167230, 30167248, 30167256, 30167264, 
30167272, 30167280, 30167299, 30167302, 30167310, 30167329, 
30167337, 30167345 e 30167353; Calibrador de pneus patrimônio 
nº 24414522, Câmera fotográfica digital patrimônios nºs 40019667, 
32832311, 32832338, 32833466, 32833822, 32832214, 40019691 e 
40019918; Carregador de baterias patrimônio nº 24414611; Carro de 
mão com 04 rodas patrimônio nº 24414395; Compressor de ar patri-
mônio nº 24414484; Elevador veícular patrimônio nº 24414689; Equi-
pamento para solda patrimônio nº 30160731; Escada extensível de alu-
mínio patrimônio nº 30173710; Estação de trabalho em L patrimônios 
nºs 30168988, 30169143 e 30169011; Estante para biblioteca patri-
mônios nºs 30166543, 30166551, 30166560, 30166578, 30166586, 
30166470, 30166500, 30166527, 30166748, 30166756, 30166772, 
30166780 e 30166810; Frigobar patrimônios nºs 24410705, 30168244, 
24411663 e 24411515; Guincho para levantar motor patrimônio nº 
24414441; Impressora código de barras patrimônios nºs 30172730, 
30172748, 30172969, 30172950, 30172810, 30172888, 30172829, 
30172853, 30172861 e 30172934; Impressora de etiquetas patrimônios 
nºs 30165024, 30165113, 30165121, 30165148, 30165016, 30165059, 
30164982, 30165130, 30165105, 30165032, 30165040, 30165180 
e 30165210; Livro técnico patrimônios nºs 24417734, 24417742, 
24417831, 24417840, 24417858, 24417866, 24417874, 24417882, 
24417890, 24417904 e 24417912; Macaco hidráulico patrimônio nº 
24414603; Máquina de calcular patrimônios nºs 30173523, 30173485, 
30173507 e 30173515; Máquina fotográfica digital patrimônio nº 
32832354; Máquina para montar e desmontar pneus patrimônio nº 
24414662; Medidor de vazão patrimônios nºs 39989780 e 39989798; 
Mesa para impressora patrimônio nº 30167736; Mesa para refeitório 
patrimônios nºs 24412660, 24412678 e 24412686; Mesa para reunião 
redonda patrimônios nºs 24405515 e 30164060; Microcomputador 
completo patrimônios nºs 39990630, 39991016, 39991121, 39991342, 
39991075, 39991059, 39991148, 39991091, 39991105, 39991008, 
30169739, 30169747, 30170370, 39991032, 39991113 e 39991040; 
Notebook patrimônios nºs 39989330, 39989348 e 39990362; Pol-
trona com braços patrimônio nº 24412201; Poltrona fixa com braços 
patrimônios nºs 30163277 e 30163293; Projetor multimídia patri-
mônios nºs 39989607, 24416363, 24416460, 30162939, 30172527, 
39989623, 39989585, 30165270, 24416312 e 39989704; rastreador 
de satélite patrimônios nºs 40019039, 40020274, 40020681, 40020703, 
32833695, 40019055, 40020339, 40019047, 40020657, 40020690, 
40020738, 40019071, 40019080, 40020525 e 40020533; refrigerador 
doméstico patrimônios nºs 24412635 e 30168759; Retificador universal 
patrimônio nº 32833067; roteador patrimônio nº 24408786; Scanner 
de mesa patrimônios nºs 39989380, 39989461, 39989470, 30172616, 
30172683, 30172624, 30172640 e 30172632; Servidor de rede patri-
mônios nºs 39989569 e 39989577; Suporte para cpu patrimônios nºs 
24411159 e 24414174; Switch patrimônios nºs 30164850, 30164826, 
30164893, 30164745, 30164869, 30164818, 30164923, 30169429, 
30164885 e 30164753 totalizando o valor, para efeito contábil, de r$ 
342 .461,91 (Trezentos e quarenta e doismil, quatrocentos e sessentae 
um reais e noventa e um centavos). Data da Assinatura: 12/11/2021. 
Assinam pelo Doador, Marcelo da Fonseca, Diretor Geral do IGAM e 
pelo Donatário, Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida Subsecretária 
de Tecnologia, Administração e Finanças – SEMAD .

16 cm -12 1555907 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
 PROCESSO SEI! 2240.01.0006546/2021-09

 PROCESSO DE COMPRAS 2241005 000015/2021
o Instituto Mineiro de Gestão das Aguas – IGAM, torna público que 
fará realizar, no dia 26 de novembro, às 10:00 horas, licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico, para Aquisição de Protetor Solar, repelente 
e Inseticida, mediante as condições estabelecidas no Edital e seus Ane-
xos . A sessão pública de lances ocorrerá de forma eletrônica por meio 
do site: www .compras .mg .gov .br, no qual os interessados poderão reti-
rar o presente edital .

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021
 Marcelo da Fonseca – Diretor Geral do IGAM

3 cm -12 1555554 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 9197359/2018. Partes: SEPLAG 
e CLARO S/A. Objeto: Prorrogação de vigência por mais 12 (doze) 
meses; Aplicação do reajuste previsto em contrato. Vigência: de 
13/11/2021 a 12/11/2022. Dotações Orçamentárias: 1501 04 122 041 
4099 0001 3 3 90 40 04; 1501 04 122 095 4385 0001 3 3 90 40 04 . 
Fonte de recursos: 10 .1 . valor: r$125 .550,61 (cento e vinte e cinco 
mil quinhentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos) . Data de 
assinatura: 12/11/2021. Assinam: Luis Otávio Milagres de Assis, pela 
SEPLAG e Emerson Stefanelli Santos e André Luiz Damascena, pela 
contratada .

3 cm -12 1555676 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 9197381/2018. Partes: SEPLAG e 
CLARO S/A. Objeto: Prorrogação de vigência por mais 12 (doze) 
meses; Aplicação do reajuste previsto em contrato. Vigência: de 
13/11/2021 a 12/11/2022. Dotações Orçamentárias: 1501 04 122 041 
4099 0001 3 3 90 40 04; 1501 04 122 095 4385 0001 3 3 90 40 04 . 
Fonte de recursos: 10 .1 . valor: r$10 .552,11 (dez mil quinhentos e cin-
quenta e dois reais e onze centavos). Data de assinatura: 12/11/2021. 
Assinam: Luis otávio Milagres de Assis, pela SEPLAG e Emerson Ste-
fanelli Santos e André Luiz Damascena, pela contratada .

3 cm -12 1555677 - 1

 AvISo DE rETIFICAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2021

TIPo: MENor PrEÇo
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Central de Comprasda 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, comunica a todos os 
interessados que a sessão inicialmente agendada para o dia 05/11/2021, 
conforme publicado no Diário Oficial “Minas Gerais”, página 26, e 
Diário Oficial da União, página 209 seção 3, ambos do dia 21/10/2021, 
fica ALTERADA para o dia 29/11/2021 às 10h00min, no site www.
compras.mg.gov.br. Motivo: retificação do instrumento convocatório. 
Mais informações: comprascentrais@planejamento.mg.gov.br. 

BH/MG 12/11/2021. Jafer Alves Jabour - Superintendência 
Central de Compras - CSC/SEPLAG.

3 cm -12 1555395 - 1

ATo DE rATIFICAÇÃo DE INExIBILIDADE DE LICITAÇÃo
PROCESSO SEI Nº1500.01.0145240/2021-82

 Com base em toda documentação acostada aos autos do Processo SEI 
nº 1500.01.0145240/2021-82, referentea Inexigibilidade de Licitação, 
Processo de Compras nº 1501561-29/2021,APROVO os procedimen-
tos administrativos e, no uso da competência delegada pelo Decreto 
n.º 43.817/2004e pela Resolução SEPLAG nº 56 de 2019,evento SEI 
nº35669288,AuTorIZo e rATIFICo, com fulcro nas disposições-
contidas no art.25da Lei Federal n° 8.666/1993,nos termos do Parecer-
Jurídico nº 166/2021, evento SEI nº37230916, cujo objeto trata-se da 
contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e compa-
ração de preços praticados pela Administração Pública, através de um 
sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou 
homologadas .o valorda contratação corresponde a r$ 39 .500,00(trinta 
e novemil, quinhentosreais),que correrá por conta daseguintedotação:1
501 .04 .122 .075 .4191 .0001 .3 .3 .90 .40 .02 Fonte 0 .10 .1

rodrigo Ferreira Matias
 Subsecretário do Centro de Serviços Compartilhados

 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
4 cm -12 1555436 - 1

comPANHiA DE tEcNoLoGiA 
DA iNFormAÇÃo Do EStADo DE 

miNAS GErAiS - ProDEmGE
 ExTrATo Do TErMo ADITIVO Nº PS-921/20-01

firmado em 10/11/2021 entre IBM e a PRODEMGE. Objeto: Prorroga-
ção da vigência e alteração do enderenço da filial do Rio de Janeiro.

 EXTRATO DO CONTRATO Nº DM-243/21
firmado em 10/11/2021 entre COMPWIRE e a PRODEMGE. Objeto: 
Contratação de solução com alta disponibilidade para processamento, 
armazenamento e exploração de alto desempenho, distribuído, com 
capacidade para grandes volumes de dados, estruturados, semiestru-
turados ou não estruturados incluindo hardware para conectividade e 
armazenamento, licenciamento de software, serviços de instalação e 
configuração, operação assistida, suporte técnico, atualização de ver-
sões e operação assistida sob demanda- Modalidade de licitação: Pre-
gão Eletrônico Externo 097/2020 Valor total: R$ 727.248,00. Vigência: 
12 meses .

3 cm -12 1555588 - 1

HOMOLOGAÇÃO PE 026/2021
Homologo o Pregão Eletrônico 026/2021 - Processo nº 5141001 
090/2021, para a aquisição de 10 (dez) servidores tipo rack, incluindo 
os serviços de garantia e suporte técnico, instalação, configuração e 
capacitação técnica, conforme Ata de Pregão do dia 08 de novembro 
de 2021, e declaro vencedora do certame, para o lote único, a empresa 
Drive A Informática Ltda, CNPJ 00.677.870/0001-08, no valor de R$ 
669 .999,97 (seiscentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e sete centavos) . 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 . 
Ladimir Lourenço dos Santos Freitas – Diretor – Diretoria Técnica . 

roberto Tostes reis – Diretor- Presidente – Presidência.
3 cm -12 1555931 - 1

FuNDAÇÃo JoÃo PiNHEiro - FJP
 ExTrATo PArA PuBLICAÇÃo E rEGISTro 

Do TErMo DE NovAÇÃo
FuNDAÇÃo JoÃo PINHEIro – FJP

MGS - MINAS GErIAS ADMINISTrAÇÃo E SErvIÇoS S .A
oBJETo: a prestação, pela CoNTrATADA, por intermédio da sua 
Escola de Governo, de serviços técnicos educacionais de ensino ao 
CoNTrATANTE, pertinente ao Programa de Liderança e Gestão: 
Desenvolvendo Competências para Gestores e Executivos do Setor 
Público – PLG, para o colaborador Marcelo Magalhães rosa Isoni, 
CPF005 .289 .576-94, dessa sociedade , expressamente indicado de 
acordo com os requisitos exigidos pela Escola de Governo e cujo 
documento de encaminhamento fará parte integrante deste termo .
rEFErÊNCIA:Lei nº 10 .961, de 14 de dezembro de 1992, e nas 
demais normas legais aplicáveis, na Lei federal nº8 .666, de 21 de junho 
1993, art. 69, incisoVI,VIIIe IX, da lei 13.303/16 e nas demais normas 
legais aplicáveis, e as disposições da Lei Federal nº13.709/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) .vIGÊNCIA:11 (onze) meses,a 
partir do primeiro dia de aula do PLG . 

4 cm -12 1555480 - 1

iNStituto DE PrEviDêNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

EDITAL DE CrEDENCIAMENTo
 LABorATÓrIoS EM

TABELA DE ProCEDIMENToS LABorATorIAIS
Nº 37/2021 

o INSTITuTo DE PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS – IPSEMG, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 17.217.332/0001-25, com sede e 
foro nesta Capital, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
– rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Bairro Serra verde, Prédio 
Gerais, 3° andar – CEP 31.630-901, Belo Horizonte/MG, torna público, 
para ciência dos interessados, a realização de credenciamento de labo-
ratórios em tabela de procedimentos laboratoriais, para prestação de 
serviços de assistência à saúde aos seus beneficiários, no período de 
17/11/2021 a 25/02/2022, nos municípios relacionados no Anexo II, 
nos moldes da Lei Federal 8 .666 de 21 de junho de 1993, do Decreto 
Estadual nº 44 .405, de 07 de novembro de 2006, do Decreto nº 42 .897, 
de 17 de setembro de 2002 e demais normas que regulamentam a maté-
ria ou outra(s) que vier(erem) a substituí-la(s), e nas condições estabe-
lecidas no presente Edital de Credenciamento .
os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem 
como tomar conhecimento da documentação necessária para sua for-
malização por meio do endereço eletrônico do IPSEMG:http://www.
ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/50462-credenciamento-
rede-externa/522/561ou nos endereços conforme sua região, disponí-
veis no mesmo endereço eletrônico .

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 .
Bernardo Luiz Fornaciari ramos – Presidente em exercício

6 cm -12 1555809 - 1

DIrETorIA DE PrEvIDENCIA - EDITAIS 
PENSIONISTAS – EDITAL DE NOTIFICACAO Nº 13/2021

BENEFICIárIoS DE PENSÃo Já CANCELADoS - FAMILIArES 
E/OU EX-PENSIONSITAS QUE NÃO ATENDERAM SOLICITA-
ÇÃo PArA APrESENTAÇÃo DA DoCuMENTAÇÃo PArA FINS 
DE CADASTro Do ProCESSo DE PENSÃo No SISTEMA DE 
FISCALIZAÇÃo DoS AToS DE PESSoAL – FISCAP do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais, em cumprimento a diligência 
do Relatório de Auditoria 2010.1483.20. A Diretoria de Previdência, 
por meio do presente edital, notifica os familiares e/ou ex-pensionista 
abaixo relacionado, ou seu representante legal, quando for o caso, para 
que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste, proceda 
a apresentação da documentação solicitada . A cópia dos documentos 
poderá ser protocolizada nas unidades de Atendimento do IPSEMG ou 
encaminhada por via postal para rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, 
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-901- Prédio 
Gerais - 3º andar – A/C do Departamento de Pensão-Arquivo – Projeto 
ECPTC ou enviada através do e-mail: ecptc@ipsemg.mg.gov.br. Maio-
res informações: ligar gratuitamente para 155 (se residente em Minas 
Gerais) ou para (31)3369-6601, ligações de celular ou quem está fora 
do Estado de Minas Gerais (ligação tarifada) .

ProCESSo DE 
PENSÃo Nº INSTITuIDor Ex-PENSIoNISTA

32 .493-0 Ary Neves da Silva Maria Madalena Guimarães 
Neves da Silva

Diogo Soares Leite 
Diretor de Previdência do Ipsemg
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rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de Inexi-
gibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8.666/93, visando o credenciamento do(a) 
LABorATorIo DE ANALISES CLINICAS ATHoS LTDA, CNPJ: 
20.436.952/0001-60, do município de Juiz de Fora/MG, para presta-
ção de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde 
na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados 
e dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de 
r$436 .800,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e oitocentos reais) . A 
despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
2011 10 302 010 4 078 0001 339013 17 0 50 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339036 08 0 50 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 .
Bernardo Luiz Fornaciari ramos – vice-Presidente do IPSEMG
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iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
INForMA A SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 

PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL:
o Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Interven-
ção Ambiental, por meio de Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental – DAIA, conforme o seguinte processo: *Marcos Flavio 
Schmitz/Fazenda Viena – CPF: 001.439.836-28 – Supressão de cober-
tura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo 
em 472 ha – Januária/MG – Processo SEI nº 2100.01.0070768/2021-79, 
em 12/11/2021. 

(a) Mário Lúcio dos Santos – Supervisor da 
urFBio Alto Médio São Francisco .

3 cm -12 1555862 - 1

ArQuIvAMENTo
o Supervisor regional da urFBio Sul do IEF torna público que foram 
arquivados requerimentos de Autorização para Intervenção Ambiental 
dos processos abaixo identificados:
*Sueli Bergo Ravagnani/Lote 28 (Loteamento Parque Monte Sol) - 
CPF 05* .*** .***-69, Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou 
sem destoca, para uso alternativo do solo, Camanducaia/MG, Processo 
Nº 2100.01.0056635/2020-75, data da decisão: 12/11/2021.
*Antônio Cesar Teles Cruz/Lote 02-J da Quadra A - CPF 
15* .*** .***-10, Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo, Camanducaia/MG, Processo Nº 
2100.01.0055684/2020-47, data da decisão: 12/11/2021.
(a) Anderson ramiro de Siqueira . o Supervisor regional urFBio Sul .

3 cm -12 1555966 - 1

 CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Coordenadora do Núcleo de Controle Processual da urFBio 
Jequitinhonha do IEF, conforme designação de competência institu-
ída para responder pela urFBio Jequitinhonha do IEF, torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental, con-
forme os processos abaixo identificados: *Andrea Lopes da Cruz Car-
doso / Sítio Esperança - CPF 245.812.528-06, Supressão de cobertura 
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo, Berilo/MG, 
Processo Nº 2100.01.0044574/2021-90, em área autorizada de 4,63 
ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autori-
zação: 11/11/2021. *Everton Nilo dos Santos Neiva / Fazenda Papa-
gaio - CPF 069 .263 .856-37, Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
destoca, para uso alternativo do solo, Minas Novas/MG, Processo Nº 
2100.01.0042936/2021-84, em área autorizada de 5,6214 ha. Validade: 
03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 11/11/2021. 
*Mário Batista dos Santos / Sítio Arrependido II - CPF 024.475.968-55, 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alterna-
tivo do solo, Angelândia/MG, Processo Nº 2100.01.0041124/2021-23, 
em área autorizada de 2,95 ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da 
data de emissão da autorização: 11/11/2021.

 (a) Paloma Heloísa rocha . 
Coordenadora do Núcleo de Controle Processual da urFBio 

Jequitinhonha, conforme designação de competência instituída 
para responder pela urFBio Jequitinhonha do IEF .

6 cm -12 1555389 - 1

rEQuErIMENToS DE AIA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do IEF torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autoriza-
ção para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental – DAIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
*Potegran Mineração Ltda./Fazenda Canabrava e/ou Ribeirão Santa 
Cruz – CNPJ: 16.587.811/0001-70 – Tipo de Intervenção: Supressão 
da cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo (4,30 ha) – Poté/MG – Processo nº 2100.01.0065098/2021-06: 
em 10/11/2021.
*João Evangelista Ferreira Guedes/Sítio Norete, Fazenda Preciosa, 
Fazenda Misto Quente – CPF: 025 .816 .236-83 – Tipo de Intervenção: 
Supressão da cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso 
alternativo do solo (0,9225 ha) e Intervenção com supressão da cober-
tura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP (1,8617 
ha) – Franciscópolis/MG – Processo nº 2100.01.0065705/2021-10: em 
09/11/2021.

*Prefeitura Municipal de Itaobim/Sítio Pau D’Arco – 
CNPJ:18.414.573/0001-27 – Tipo de Intervenção: Intervenção 
com supressão da cobertura vegetal nativa em áreas de preserva-
ção permanente-APP (3,0260 ha) – Itaobim/MG – Processo nº 
2100.01.0067039/2021-76: em 10/11/2021.

(a)Luiz Cláudio Pena Ferreira . Supervisor 
regional urFBIo Nordeste .

CoNCESSÃo DE AIA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, con-
forme o(s) processo(s) abaixo identificado(s):
* Sebastiana Rosa de Jesus/Fazenda Lajedo Pedrês – CPF: 
956 .023 .136-72, Tipo de Intervenção: Supressão da cobertura vegetal 
native, sem destoca, para uso alternativo do solo (1,11 ha); Medina/MG, 
Processo Nº 2100.01.0053582/2021-53. Autorizado em 09/11/2021. 
Validade: 03 (três) anos.

(a)Luiz Cláudio Pena Ferreira - Supervisor 
regional urFBIo Nordeste .

CoNCESSÃo DE AIA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, con-
forme o(s) processo(s) abaixo identificado(s):
*Prefeitura Municipal de Itaobim/Sítio Pau D’Arco – CNPJ: 
18.414.573/0001-27, Tipo de Intervenção: Intervenção com supressão 
da cobertura vegetal nativa em APP (3,0260 ha); Itaobim/MG, Processo 
Nº 2100.01.0067039/2021-76. Autorizado em 12/11/2021. Validade: 03 
(três) anos.

(a)Luiz Cláudio Pena Ferreira - Supervisor 
regional urFBIo Nordeste .
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 rEQuErIMENTo
o Supervisor regional da urFBio Centro Norte do IEF torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Auto-
rização para Intervenção Ambiental, conforme o(s) processo(s) 
abaixo identificado(s): *Augustinho Bento Ribeiro/Fazenda Luxem-
burgo - CPF/CNPJ 663.061.756-87 - Supressão de Cobertura Vegetal 
Nativa, para uso alternativo do solo – Pedro Leopoldo/MG – PA/Nº 
2100.01.0069509/2021-25 em 08/11/2021.

(a)Lucas Garcia rabello . unidade regional de Florestas 
e Biodiversidade urFBIo Centro-Norte .

 CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBio Centro Norte do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o(s) processo(s) abaixo identificado(s):: *GBR Empreendimentos 
e Participações LTDA/Condomínio Estância do Campo I e II - CPF/
CNPJ: 13.446.630/0001-36, Supressão da cobertura vegetal nativa, 
com destoca, para uso alternativo do solo, Funilândia/MG, Processo Nº 
02000000428/20, data da decisão: 11/11/2021.
 Lucas Garcia rabello . Supervisor regional - urFBIo Centro Norte .
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iNStituto miNEiro DE GEStÃo 
DAS áGuAS - iGAm

TErMo DE DoAÇÃo
Celebrado entre o Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM e 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD. - Objeto: Doação em caráter definitivo e sem encar-
gos de 240 (duzentos e quarenta) bens: Armário para escritório patri-
mônios nºs 24405302, 24412821, 30167833, 30167922, 24405370, 
24405388, 24405396, 24405787, 30167957, 30167965, 24404519, 
24408611, 24409880, 30164176, 30167809 e 30167817; Armário para 
ferramentas patrimônio nº 24414557; Bebedouro elétrico patrimônio nº 
30161258; Cadeira fixa s/ braços patrimônios nºs 30168341, 30168350, 
30168465, 30168473, 24405485, 24405493, 24405507, 30168317 e 
30168376; Cadeira giratória patrimônios nºs 30168090, 30163773, 
30168120, 30168694, 39990117 e 24406961; Caixa bibliográfica patri-
mônios nºs 30166861, 30166870, 30166888, 30166896, 30166900, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202111130013160158.
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